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PORTARTA No 004/2026

INSTAURA SINDrcÂNC|A INVESTIGATIVA
E DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIAs.

O Prefeito do Município de Buerarema, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando notificaçáo oriunda do TCM/BA, pertinente ao Edital no.

18712026, a qual determina a apuraçáo de possíveis acúmulos irregulares de
cargos além de outras naturezas de ilícitos administrativos;

Considerando, que a Sindicância lnvêstigativa visa apurar irregularidades
imprecisas e difusas, visando reunir vestígios de indicação de autoria;

Considerando a necessidade de instruçáo preparatória e informativa cujo
relatório servirá de base a uma decisão fundamentada da Administração;

Considerando ainda, que é dever da administração Pública, apurar fatos
que contenham indÍcios de infrações disciplinares cometida por seryidorês
públicos.

RESOLVE:

AÉ. 1o Determinar a instauração de Sindicância
lnvestigativa, para apurar possíveis irregularidades quanto a acÚmulo ilícito de

cargos públicos ou descumprimento de jornada de kabalho por servidores

municipais e outras naturezas de infrações, sendo todos elencados pelo órgão

de controle;

Art. 20 Designar o servidor MANOEL DEOLINO
LEAL LINS na condiçáo de Presidente, o senhor EZEQUIAS SOUZA
SANTOS, na condição de Secretário, e o senhor MANOEL CRISTIAN

SANTOS RAMOS na condição de Membro da Comissão Sindicante, para

apuração dos fatos acima mencionados-

Art.3o Deliberar que tal sindicância, por sua

natureza investigativa, será célere e não terá natureza acusatória.
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AÉ. 5" Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos,
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que
entender pertinentes.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Buerarema, í9 de março de 2026

ALDO SOUZA FREITAS
Prefeito
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